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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 918, DE 3 DE JANEIRO DE 2020

Cria funções de confiança destinadas à Polícia Federal
e extingue cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo federal, por transformação
dos cargos em comissão de que trata o art. 2º, sem aumento de despesas, as seguintes
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG, destinadas à
Polícia Federal:

I - uma FCPE-5;
II - dez FCPE-4;
III - treze FCPE-3;
IV - cento e quarenta e cinco FCPE-2;
V - cento e sessenta e nove FCPE-1;
VI - três FG-1; e
VII - três FG-2.

Art. 2º Ficam extintos e transformados nos cargos de que trata o art. 1º, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS alocados
na Polícia Federal na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

I - um DAS-6;
II - oito DAS-5;
III - dezessete DAS-4;
IV - quarenta DAS-3;
V - cinquenta e seis DAS-2; e
VI - cento e cinquenta e nove DAS-1.

Art. 3º Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo federal, as seguintes FCPE e
FG, destinadas à Polícia Federal:

I - uma FCPE-6;
II - sete FCPE-5;
III - trinta e cinco FCPE-4;
IV - duas FCPE-1;
V - seis FG-1;
VI - duzentas e vinte e uma FG-2; e
VII - duzentas e quarenta e quatro FG-3.

Art. 4º Esta Medida Provisória produzirá efeitos na data de entrada em vigor do
decreto da alteração da Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Marcelo Pacheco dos Guaranys

DECRETO Nº 10.198, DE 3 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao
meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para apuração dessas infrações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72, § 4º,
da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide do
Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no prazo de
duzentos e setenta dias, contado de 8 de outubro de 2019:

..................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1, de 3 de janeiro de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 918, de 3 de janeiro de 2020.

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 3 DE JANEIRO DE 2020

Processo nº 14021.118741/2019-21

Declaro, em respeito ao princípio da publicidade, que o ateste a que se refere
o inciso I do art. 36 da Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019, foi realizado
por meio da EM nº 368/2019, encaminhada pela Mensagem Presidencial nº 617 ao
Congresso Nacional com pedido de modificação do Projeto de Lei nº 22, de 2019 - CN.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Ministro de Estado
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